
relator, ministro Alexandre de Moraes. Para o ministro, 
a lei não retroage para beneficiar condenados definiti-
vamente. 
 Moraes considerou que as novas alterações 
foram "uma tentativa de mudança esdrúxula" para 
excluir a natureza civil da ação improbidade. "Foi 
uma tentativa de contaminar a discussão sobre re-
troatividade ou não", afirmou.
 O ministro também entendeu que quem ain-
da está respondendo a processo que não transitou 
em julgado, ou seja, em que cabe recurso, pode ser 

beneficiado pela ausência da imputação de improbi-
dade culposa, que não existe mais no ordenamento 
jurídico. A questão deverá ser analisada pelo juiz do 
caso. 
 Moraes também 
votou para manter a alte-
ração na lei que excluiu a 
conduta de improbidade 
culposa. O ministro dis-
se que é necessária a 
intenção (dolo) para con-
figuração da improbidade 
administrativa. O ministro 
citou o caso de agentes 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL

 O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
- ALVOLAB, CNPJ: 07.548.988/0001-77, torna público 
que requereu à Instituto Ambiental do Paraná - IAP, a 
Instalação da  Licença Ambiental, para armazenamento 
temporário de resíduos de serviços da saúde localizado 
em Avenida Joaquim Alves Bento de Lima, nº 508 situa-
do em Alvorada do Sul - Pr. Foi determinado estudo de 
impacto ambiental e/ou não foi determinado estudo de 
impacto ambiental.

IBGE firma acordos com ONU para 
recensear imigrantes e refugiados
 O Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) fir-
mou dois acordos com agências da 
Organização das Nações Unidas 
(ONU) para o recenseamento de 
refugiados e imigrantes no Censo 
2022.
 As parcerias foram firma-
das com a Organização Internacio-
nal para Migrações (OIM) e com o 
Alto-Comissariado das Nações 

Unidas para Refugiados (Acnur).
 Os acordos envolvem todo 
o país, mas terão como foco prin-
cipal Roraima, devido ao grande 
fluxo de imigrantes venezuelanos 
que entraram no estado nos últi-
mos anos.
 Entre os pontos das par-
cerias estão o planejamento das 
pesquisas domiciliares e as dis-
cussões acerca da análise dos 

resultados.
 Segundo  o  IBGE,  os 
apoios do Acnur e da OIM permiti-
rão a sensibilização dos refugiados 
e imigrantes quanto à importância 
de participar do censo, o uso de re-
cursos humanos com experiência 
nesse tipo de trabalho e a facilita-
ção do acesso dos recenseadores 
aos abrigos.

Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br

STF inicia votação sobre alterações na Lei de Improbidade
 O Supremo Tribunal Federal (STF) iniciou 
ontem (4) a votação sobre a constitucionalidade das 
alterações promovidas na Lei de Improbidade Adminis-
trativa (Lei 8.429 de 1992). A norma trata das punições 
a agentes públicos nos casos em que provoquem danos 
aos cofres públicos. 
 O resultado do julgamento terá impacto nas 
candidaturas de políticos que foram beneficiados pelas 
mudanças e liberados para concorrer às eleições de 
outubro. Antes da nova lei, esses políticos estavam 
inelegíveis. 
 As mudanças foram aprovadas pelo Congresso 
na Lei 14.230 de 2021 e sancionadas pelo presidente 
Jair Bolsonaro em outubro do ano passado. O texto final 
flexibilizou a lei para exigir a comprovação de intenção 
(dolo) para a condenação de agentes públicos. 
 Com a medida, a norma deixou de prever pu-
nição para atos culposos (sem intenção). Além disso, a 
lei alterou os prazos prescricionais das ações judiciais 
para cobrar a reparação dos prejuízos. 
 A discussão principal está em torno da retroati-
vidade da lei, ou seja, se os benefícios podem alcançar 
as pessoas que já foram condenadas. 
 Pela Constituição, novas normas penais po-
dem retroagir para beneficiar condenados em ações 
criminais. Os defensores da retroatividade sustentam 
que a nova lei definiu que as condutas de improbidade 
têm natureza de direito sancionador, ou seja, também 
devem retroagir. 

Votos
 O primeiro voto do julgamento foi proferido pelo 

que poderiam responder a processo por improbida-
de automaticamente somente por ocuparem cargos 
públicos. 
 "Somente é possível a responsabilização dos 
agentes públicos pela prática do ato de improbidade 
administrativa quando presentes o elemento subjeti-
vo, ou seja, quando estiver presente e comprovado 
nos autos a ilegalidade tipificada", concluiu. 
 Em seguida, o ministro André Mendonça 
seguiu o relator em parte, porém, defendeu que os 
prazos prescricionais da lei possam retroagir para 
não ocorrer soma de penas. 
 Após os dois votos, a sessão foi suspensa e 
deve ser retomada na próxima semana. 
 O caso que motivou o julgamento trata de uma 
ação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
para cobrar o ressarcimento de uma advogada acusa-
da de causar prejuízo de R$ 391 mil devido à atuação 
negligente como representante legal do órgão.

Moraes votou contra 
usar lei para beneficiar 
quem já foi condenado

Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br

Terminam hoje inscrições do Prouni 
para o segundo semestre

 Terminam hoje (5) 
as inscrições do Programa 
Universidade para Todos 
(ProUni) para o segundo 
semestre deste ano. O 
prazo começou na última 
segunda-feira (1°) e en-
cerraria ontem (4), mas foi 
prorrogado por mais um dia. 
Os estudantes interessados 
devem acessar o Portal 
Único de Acesso ao Ensino 
Superior.
 O resultado da pri-
meira chamada sai no dia 9 
de agosto e as matrículas 
deverão ser realizadas en-
tre 9 e 17 de agosto. Já o 
resultado da segunda cha-
mada será divulgado em 22 
de agosto, com matrículas 
entre 22 e 31 de agosto.
 De acordo com 
o Ministério da Educação 
(MEC), a partir dessa edi-
ção, em substituição à di-
vulgação da informação da 
nota de corte, será divulga-
da a classificação parcial 
de cada candidato. O último 

ranqueamento será divulga-
do hoje. Com isso o candi-
dato vai poder conferir mais 
uma vez a sua posição em 
relação aos seus concor-
rentes, que são aqueles que 
selecionaram as mesmas 
opções de inscrição que ele.
 Para aqueles que 
não forem selecionados 
nas chamadas regulares, o 
programa oferece ainda a 
oportunidade de participar 
da lista de espera. Para isso, 
o estudante deve manifestar 
o interesse nos dias 5 e 6 de 
setembro. A divulgação do 
resultado da lista de espera 
sai no dia 9 de setembro e 
as matrículas deverão ser 

realizadas entre 10 e 16 de 
setembro.

O que é o ProUni
 O ProUni é o pro-
grama do governo federal 
que oferece bolsas de es-
tudo, integrais e parciais 
(50%), em instituições par-
ticulares de educação su-
perior. Nesta edição, mais 
de 190 mil bolsas serão 
ofertadas.
 É preciso que o 
candidato tenha feito as 
edições de 2021 ou de 
2020, ou ambas, do Exame 
Nacional do Ensino Médio 
(Enem), e tenha alcançado, 
no mínimo, 450 pontos de 
média das notas e não te-

nha tirado zero na redação. 
Outra exigência é a de não 
ter participado do Enem na 
condição de treineiro. Será 
considerada a edição do 
Enem com a melhor média 
de notas.
 Para ter acesso à 
bolsa integral, o estudante 
deve comprovar renda fa-
miliar bruta mensal de até 
1,5 salário mínimo por pes-
soa. Para a bolsa parcial, a 
renda familiar bruta mensal 
deve ser de até três salários 
mínimos por pessoa.
 O público-alvo do 
programa é o estudante 
sem diploma de nível su-
perior. Professores da rede 
pública de ensino também 
podem disputar uma bolsa 
exclusiva para os cursos 
de licenciatura e pedagogia, 
destinados à formação do 
magistério da educação 
básica. Nesse caso, não se 
aplica o limite de renda exigi-
do dos demais candidatos.
Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br


